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___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 011/2019, que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO MUNICIPAL DE SETE LAGOAS INCLUIREM AO LONGO DO ANO LETIVO O ENSINO ACERCA DA VIOLÊNCIA CONTRA MULHER E NOÇÕES BÁSICAS SOBRE LEI MARIA DA PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:











1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 011/2019
1. AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

	
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO MUNICIPAL DE SETE LAGOAS INCLUÍREM AO LONGO DO ANO LETIVO O ENSINO ACERCA DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E NOÇÕES BÁSICAS SOBRE A LEI MARIA DA PENHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º As Instituições de Ensino Municipal de Sete Lagoas ficam obrigadas a incluir ao longo do ano letivo o ensino acerca da violência contra a mulher e noções básicas sobre a Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340/2006). 

Art. 2º Constituem propósitos desta lei:

I – promover a igualdade de gênero, prevenindo e evitando, dessa forma, as práticas de violência contra a mulher.

II - contribuir para o conhecimento da Lei Maria da Penha no âmbito das comunidades escolares;

III - impulsionar a reflexão crítica, entre estudantes, professores e comunidade escolar, sobre a violência contra a mulher; 

IV - abordar a necessidade do registro, nos órgãos competentes, das denúncias dos casos de violência contra a mulher, bem como das medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha;

V – Realizar debates escolares acerca da violência contra a mulher, abordar as possíveis questões culturais sociais, econômicas entre outras, que podem levar à violência contra a mulher e as formas de combatê-la, evitá-la.

 Art. 3º A execução desta lei compete à Secretaria Municipal de Educação, com possível participação de entidades governamentais e não governamentais ligadas ao tema da luta pelos direitos das mulheres e contra a violência contra a mulher. 

Art. 4º O ensino determinado por esta lei será desenvolvido ao longo de todo o ano letivo. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 23 de maio de 2019.
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